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D O - e - A L E / R O    10ª LEGISLATURA  ANO X

ADVOCACIA GERAL

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 014/2020

Processo Administrativo nº 18757/2019-15
Processo Eletrônico nº 688/2020-e

Contratante: Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia.
Contratada: EMPRESA CAP CONSTRUÇÕES ADMINISTRAÇÕES
E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI.

OBJETO: O objeto do presente termo aditivo é a
PRORROGAÇÃO ao contrato n. 014/ALE/2020, referente a
contratação de empresa especializada na prestação de serviços
de limpeza e conservação predial, nas áreas internas, externas
e esquadrias (face interna), com fornecimento de mão de obra
e insumos (lote 01)

DO PRAZO: Fica estabelecido para o presente TERMO ADITIVO
o prazo de prorrogação de ATÉ 180 (cento e oitenta) dias, com
início em $ de julho de 2021, como disposto no art. 57, da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  As despesas decorrentes
do presente CONTRATO são provenientes de recursos
consignados no orçamento da Assembleia Legislativa do Estado
de Rondônia, que correrá à conta da seguinte programação:

Unidade Orçamentária: 01001
Programa de Trabalho: 01122102020620000
Fonte de Recurso: 100000000
Natureza de Despesa: 339037
Nota de Empenho 2021NE000002

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Para firmeza e como prova do
acordado foi lavrado o presente PRIMEIRO TERMO ADITIVO, o
qual depois de lido e achado conforme, segue devidamente
assinado pelas partes e registrado à fl. 13 do Livro de Registro
de Termo Aditivo do ano de 2021 da Advocacia Geral.

Porto Velho, 7 de julho de 2021.

MARCOS OLIVEIRA MATOS
 Secretário Geral – ALE/RO

CAP CONSTRUÇÕES ADMINISTRAÇÕES E SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS

SALVANDIR DE MACEDO UCHÔA
 Representante Legal da Contratada

Visto:
Miqueias José Teles Figueiredo
Consultor Jurídico da Advocacia-Geral  ALE/RO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 015/2020

Processo Eletrônico nº 1109/2020-e

Contratante: Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia.
Contratada: ADSERVI ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA.

OBJETO: O objeto do presente termo aditivo é a
PRORROGAÇÃO ao contrato n. 015/ALE/2020. referente a
contratação de empresa especializada na prestação de serviços
de limpeza e conservação predial, apoio administrativo,
operacional e copa e cozinha, com fornecimento de mão de
obra e insumos (LOTE 2).

DO PRAZO: Fica estabelecido para o presente TERMO
ADITIVO o prazo de prorrogação de 12 (doze) meses, com
início em 8 de julho de 2021, como disposto no art. 57, da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  As despesas decorrentes
do presente CONTRATO são provenientes de recursos
consignados no orçamento da Assembleia Legislativa do Estado
de Rondônia, que correrá à conta da seguinte programação:

Unidade Orçamentária: 01001
Programa de Trabalho: 01122102020620000 Fonte de Recurso:
100000000
Natureza de Despesa: 339037
Número empenho 2021NE000003 e 2021NE000007

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Para firmeza e como prova do
acordado foi lavrado o presente TERCEIRO TERMO ADITIVO,
o qual depois de lido e achado conforme, segue devidamente
assinado pelas partes e registrado à fl. 14 do Livro de Registro
de Termo Aditivo do ano de 2021 da Advocacia Geral.

Porto Velho, 7 de julho de 2021.

MARCOS OLIVEIRA MATOS
 Secretário Geral – ALE/RO

EMPRESA ADSERVI ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS
LTDA Representante Legal da Contratada

Visto:
Miqueias José Teles Figueiredo
Consultor Jurídico da Advocacia-Geral  ALE/RO


